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O presente Projeto de Lei Complementar de autoria do Prefeito Municipal tem por objetivo revisar subsídios dos agentes políticos do Município de Botucatu, dentre sua competência privativa.


Consta da justificativa, que “A revisão geral anual dos subsídios dos agentes políticos é assegurada pela Constituição Federal, de forma expressa, nos termos de seu art. 37, X (...). Tratando-se de revisão anual, a iniciativa da lei é privativa de cada um dos Poderes, com idêntica reserva legal ao Executivo, em referência aos subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais. Não se trata, portanto, da fixação dos subsídios, cuja lei é de iniciativa privativa da Câmara Municipal, nos termos do art. 29, V, da Constituição Federal”

                      A matéria foi examinada pelo Procurador Jurídico desta Casa que apontou a legalidade e a constitucionalidade da iniciativa.

                   Cabe-nos, nesta oportunidade, manifestar pelo prosseguimento do projeto, reservando nosso direito de manifestação em Plenário, quando este constar da pauta de discussões.
Plenário “Ver/ Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 17 de março de 2016.
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